
 Decretos
 DECRETO Nº 66.956, 
DE 8 DE JULHO DE 2022

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CART - Concessionária Auto Raposo 
Tavares S.A., as áreas necessárias à implantação 
de faixa adicional no trecho entre os km 1+500 e 
4+000 da Rodovia SP-327, no Município de Santa 
Cruz do Rio Pardo, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e do Decreto nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela CART – Concessionária Auto Raposo 
Tavares S.A., empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, as áreas identificadas na planta cadastral 
DE-SP0000327-001.004-416-D03/001 e descritas no memorial 
constantes dos autos do Processo ARTESP-PRC-2021/00367, 
necessárias à implantação de faixa adicional no trecho entre 
os km 1+500 e 4+000 da Rodovia Orlando Quagliato - SP-327, 
pista oeste, no Município e Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, 
as quais totalizam 4.217,81m2 (quatro mil duzentos e dezessete 
metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados) e se 
encontram nos perímetros a seguir descritos:

I - área 1 – que consta a pertencer a Antônio Navarro 
Teruel, Sebastiana Ferreira Navarro, Márcio Piatto, Marlene 
Martins Piatto, Marilvia Piatto de Souza, José Custódio de Souza, 
Maurício Piatto, Sheila Irandina Navarro Piatto, Silvia Aparecida 
Piatto Scarpin, José Henrique Scarpin, Nilvia Piatto Franciscon, 
Eder Fábio Franciscon, Ana Kely Piatto, Leonardo Piatto de 
Souza, Thaíza Piatto de Souza e/ou outros, situa-se na altura 
do km 1+900m, pista oeste, da Rodovia SP-327, no Município e 
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, e tem linha de divisa que, 
partindo do vértice 01, de coordenadas N=7.470.684,818763m 
e E=643.117,086658m, segue com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 258º51'58'' e 156,71m até o vértice 02, de coordenadas 
N=7.470.654,557224m e E=642.963,325364m; 349º14'56'' e 
10,85m até o vértice 03, de coordenadas N=7.470.665,220944m 
e E=642.961,300601m; 79º14'56'' e 120,31m até o vértice 04, 
de coordenadas N=7.470.687,663459m e E=643.079,497464m; 
87º11'17'' e 36,75m até o vértice 05, de coordenadas 
N=7.470.689,466435m e E=643.116,204186m; 169º14'56'' e 
4,73m até o vértice 01, que é referencial de partida da pre-
sente descrição, perfazendo uma área de 1.526,48m2 (um mil 
quinhentos e vinte e seis metros quadrados e quarenta e oito 
decímetros quadrados).

II - área 2 - que consta pertencer a Maria de Lourdes Cave-
zzale e/ou outros, situa-se na altura do km 3+000m, pista oeste, 
da Rodovia SP-327, no Município e Comarca de Santa Cruz do 
Rio Pardo, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 01, de 
coordenadas N=7.470.515,620855m e E=642.022,426217m, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 264º01'30'' e 
81,84m até o vértice 02, de coordenadas N=7.470.507,101477m 
e E=641.941,027322m; 355º28'25'' e 33,10m até o vértice   03, 
de coordenadas N=7.470.540,099911m e E=641.938,414940m; 
84º09'42'' e 81,29m até o vértice 04, de coordenadas 
N=7.470.548,369323m e E=642.019,286100m; 174º31'22'' e 
32,90m até o vértice 01, que é referencial de partida da pre-
sente descrição, perfazendo uma área de 2.691,33m2 (dois mil 
seiscentos e noventa e um metros quadrados e trinta e três 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CART – Concessionária Auto Raposo Tava-
res S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da CART – Concessionária 
Auto Raposo Tavares S.A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de julho de 2022.

 DECRETO Nº 66.957, 
DE 8 DE JULHO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, a título precário e gratuito e 
por prazo indeterminado, do Município de Assis, 
o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título precário e gratuito e por 
prazo indeterminado, do Município de Assis, nos termos do 
Decreto municipal n° 8.567, de 21 de setembro de 2021, parte 
do imóvel localizado na Rua Fadlo Jabur, n° 55, Bairro Vila 
Xavier, no referido Município, parte essa consistente em uma 
sala com 36,60m2 (trinta e seis metros quadrados e sessenta 
decímetros quadrados), devidamente identificada e descrita no 
Processo Digital SESP-PRC-2021/00103.

Parágrafo único – O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria de Esportes, para instalação da 
Inspetoria Regional de Esporte e Lazer, no Município.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será formalizada por meio de termo, cabendo a representação 
da Fazenda do Estado ao Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Esportes, facultada designação de representante local.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Thiago Martins Milhim
Secretário de Esportes
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de julho de 2022.

 DECRETO Nº 66.958, 
DE 8 DE JULHO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Fartura, o imóvel que especifica

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Fartu-
ra, nos termos da Lei municipal n° 2.506, de 6 de dezembro de 
2021, o terreno objeto da Matrícula n° 8.422 do Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Fartura, com área de 5.400,18m2 
(cinco mil e quatrocentos metros quadrados e dezoito decíme-
tros quadrados), localizado na Rua dos Jaborandis, s/n°, Bairro 
Jardim da Serra II, naquele Município, devidamente identificado 
e descrito no Processo Digital SEDUC-PRC-2022/15455.  

Parágrafo único – O terreno de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação de 
uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de julho de 2022.

 DECRETO Nº 66.959, 
DE 8 DE JULHO DE 2022

Institui a Medalha Subtenente PM Magali Garcia, 
do Centro de Operações da Polícia Militar 
(COPOM), e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha Subtenente PM Magali 

Garcia, do Centro de Operações da Polícia Militar (COPOM), 
com o objetivo de galardoar personalidades civis e militares ou 
instituições públicas e privadas que tenham contribuído para o 
maior brilho do Centro de Operações da Polícia Militar (COPOM) 
ou, de algum modo, prestado relevantes serviços à cidade de São 
Paulo, ao Estado de São Paulo e à população paulista, atuando 
direta ou indiretamente para a elevação do nome da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A medalha de que trata o artigo 1º tem a 
seguinte descrição:

I - no anverso:
a) um broquel de ouro, de forma circular, medindo 35 mm 

(trinta e cinco milímetros) de diâmetro;
b) ao centro, um orbe medindo 25 mm (vinte e cinco milíme-

tros), entornado por dois aros de espessura de 1 mm (um milí-
metro), afastados 4 mm (quatro milímetros) entre si e a 2 mm 
(dois milímetros) da borda externa, orlado, entre aros, por uma 
coroa de louros semicircular até o limite medial, todos em baixo 
relevo em gris (cinza), encimados por um raio de ouro de quatro 
vértices, atravessante e aguçado em duplo do bordo inferior ao 
contrário, com os vértices norte e sul extrapolando 6,5 mm (seis 
inteiros e cinco décimos de milímetros) o bordo do broquel, 
incluso por um filete em gris de 1 mm (um milímetro) e a 2 mm 
(dois milímetros) da borda do raio, acompanhando sua forma.

II - no verso: o brasão de armas da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, tendo em sua base a inscrição do ano que compre-
ende o início da execução de serviços do Centro de Operações, 
“1910”, circundado de uma bordadura e com os dizeres “CEN-
TRO DE OPERAÇÕES - PMESP” na parte superior, e “SUBTE-
NENTE PM MAGALI GARCIA” na inferior, em caracteres versais, 
circundado por bordadura externa, seccionada, tudo em relevo;

III - a medalha pende por uma fita de gorgorão de seda cha-
malotada de 60 mm (sessenta milímetros) de comprimento e 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de largura, composta de 5 (cinco) 
listras, verticalmente dispostas da direita para a esquerda, tendo 
as seguintes cores e proporções:

a) gris (cinza), de 4 mm (quatro milímetros);
b) jalne (ouro), de 4 mm (quatro milímetros);
c) gris (cinza), de 19 mm (dezenove milímetros);
d) jalne (ouro), de 4 mm (quatro milímetros);
e) gris (cinza), de 4 mm (quatro milímetros).
IV - a fita não terá sobreposições.
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.

cionadas nos incisos II a IV e designados por ato do Secretário 
da Habitação.

§ 2º - A atuação do órgão e das entidades de que trata 
este artigo observará seus respectivos campo funcional e com-
petências legais.

§ 3º - Mediante convite, é facultada a participação nas 
reuniões do GRAPROHAB, na qualidade de ouvintes e sem 
direito a voto, de representantes de órgãos e entidades ligados 
à área habitacional e com atuação relacionada às finalidades do 
colegiado, previamente credenciados nos termos do Regimento 
Interno.

§ 4º - A participação dos membros no GRAPROHAB não 
será remunerada, mas considerada serviço público relevante.

Artigo 4º - Além dos membros de que trata o artigo 3º deste 
decreto, o Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacio-
nais - GRAPROHAB conta com um Presidente, designado pelo 
Governador.

Parágrafo único - O Presidente do GRAPROHAB será subs-
tituído, em seus impedimentos, pelo membro representante da 
Secretaria da Habitação.

Artigo 5º - O Grupo de Análise e Aprovação de Projetos 
Habitacionais - GRAPROHAB tem as seguintes atribuições:

I - aprovar ou indeferir os projetos submetidos à sua análise;
II - analisar e julgar os recursos interpostos contra suas 

decisões de indeferimento de projetos;
III - emitir declaração sobre o enquadramento de projetos 

ao disposto no artigo 8º deste decreto;
IV - propor medidas visando à adequação da legislação de 

regência no âmbito estadual;
V - elaborar e manter atualizadas as orientações técnicas 

relativas ao procedimento e documentos necessários para apre-
sentação e análise de projetos; 

VI - propor a celebração de convênios ou instrumentos 
congêneres com órgãos e entidades federais e municipais, com 
vistas à maior celeridade e eficiência na análise de projetos 
habitacionais;

VII - solicitar aos órgãos ou entidades estaduais dados e 
informações necessários ao desempenho de suas atribuições.

Parágrafo único - O Regimento Interno do GRAPROHAB, 
elaborado e aprovado nos termos do artigo 12 deste decreto, 
detalhará as atividades administrativas e gerenciais necessárias 
à execução das atribuições enumeradas neste artigo. 

Artigo 6º - Aos membros do Grupo de Análise e Aprovação 
de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB, no exercício de suas 
respectivas atribuições técnicas, cabe: 

I - analisar os projetos de empreendimentos habitacionais 
de parcelamento do solo e condomínios edilícios submetidos 
ao órgão;

II - elaborar, se necessário, relatório de exigências técnicas;
III - emitir voto contendo a fundamentação técnica e 

legal, acompanhado, quando for o caso, da correspondente 
documentação necessária à aprovação ou indeferimento do 
projeto analisado;

IV - tomar ciência ou apresentar oposição acerca da decla-
ração emitida pelo Presidente do colegiado sobre enquadramen-
to dos projetos habitacionais nas hipóteses elencadas no artigo 
8º deste decreto;

V - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no 
artigo 11 deste decreto e no Regimento Interno;

VI - comparecer às reuniões ordinárias do colegiado muni-
dos dos dados e deliberações relativos aos projetos em pauta, 
e às reuniões extraordinárias convocadas pelo Presidente, na 
forma do Regimento Interno.

Artigo 7º - Ao Presidente do Grupo de Análise e Aprovação 
de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB compete:

I - elaborar parecer opinativo nas matérias submetidas à 
sua análise;

II - proferir voto de desempate nas deliberações tomadas 
em votação majoritária, na forma do Regimento Interno;

III - manifestar-se sobre o enquadramento de projetos nas 
hipóteses elencadas no artigo 8º deste decreto, submetendo sua 
conclusão ao referendo do colegiado;

IV - decidir sobre pedidos enviados pelos representantes 
dos órgãos e entidades relacionados no “caput” do artigo 3º 
deste decreto visando à concessão de prazo adicional.

Parágrafo único - Outras competências de natureza admi-
nistrativa poderão ser atribuídas ao Presidente do GRAPROHAB 
por meio do Regimento Interno. 

Artigo 8º - Submetem-se obrigatoriamente à análise do 
Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRA-
PROHAB, para fim de emissão de Certificado de Aprovação, os 
projetos:

I - de loteamentos para fins habitacionais;
II - de desmembramentos para fins habitacionais que resul-

tem em mais de 10 (dez) lotes não servidos por equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável e ener-
gia elétrica pública;

III - habitacionais de condomínios edilícios que se enqua-
drem em uma das seguintes situações:

a) condomínios horizontais com mais de 200 unidades ou 
com área de terreno superior a 50.000,00 m2;

b) condomínios verticais com mais de 800 unidades ou com 
área de terreno superior a 50.000,00 m2;

c) condomínios mistos (horizontais e verticais) com mais de 
350 unidades ou com área de terreno superior a 50.000,00 m2;

d) condomínios horizontais, verticais ou mistos localizados 
em área especialmente protegida pela legislação ambiental com 
área de terreno igual ou superior a 10.000,00 m2;

e) condomínios horizontais, verticais ou mistos a serem 
implantados em áreas não servidas por equipamentos urbanos 
de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgo-
tamento sanitário, abastecimento de água potável e energia 
elétrica pública.

Parágrafo único - Os projetos de empreendimentos habi-
tacionais de parcelamento do solo e de condomínios edilícios 
não enquadrados nos incisos deste artigo deverão atender às 
disposições da legislação vigente, facultando-se ao interessado 
requerer análise pelo GRAPROHAB ou declaração de não enqua-
dramento, nos termos do Regimento Interno.

Artigo 9º - O Certificado de Aprovação do Grupo de Análise 
e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB será expe-

§ 2º - A miniatura terá a medida de 15 mm (quinze milíme-
tros) de diâmetro, pendente por uma fita de 60 mm (sessenta 
milímetros) de comprimento por 15 mm (quinze milímetros) de 
largura, com a mesma composição descrita no “caput” deste 
artigo e seus incisos, guardadas as devidas proporções.

§ 3º - A barreta terá 35 mm (trinta e cinco milímetros) 
de comprimento por 10 mm (dez milímetros) de altura, com a 
mesma disposição de cores da fita, contendo ao centro, o sím-
bolo da unidade, formado por uma faixa circular sobreposta por 
um raio movente, em jalne, medindo 9 mm (nove milímetros).

§ 4º - A roseta terá 10 mm (dez milímetros) de diâmetro, em 
gris (cinza), ostentando, ao centro, um raio movente, incrustado 
em um círculo, ambos em jalne.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a serem 
estabelecidos pela comissão a que se refere o artigo 3º deste 
decreto e, em seu verso, deverão constar as informações de 
registro da medalha.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante pro-
posta de comissão integrada pelo Chefe do COPOM, que será 
seu presidente, e por mais quatro membros por este escolhidos, 
dos quais, três, obrigatoriamente, Oficiais do COPOM.

§ 1º - A comissão reunir-se-á tantas vezes quantas se fize-
rem necessárias, por convocação de seu presidente.

§ 2º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do "curriculum 

vitae" dos indicados, serão encaminhados ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga para deliberação e registro.

§ 1º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 
absoluta dos membros da comissão, "ad referendum" do Con-
selho Estadual da Ordem do Ipiranga.

§ 2º - A recusa do Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga 
em registrar o diploma implicará o cancelamento da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado à 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá, se Praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se Oficial, não 
ter sido punido pelo cometimento de faltas atentatórias às 
instituições ou ao Estado, atentatórias aos direitos humanos 
fundamentais, ou de natureza desonrosa.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em bole-
tim geral da Polícia Militar, a comissão de que trata o artigo 3º 
deste decreto providenciará a lavratura do diploma respectivo, 
que será assinado pelo Comandante Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e pelo Chefe do COPOM.

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro Ata (Livro de 
Ouro), o qual trará, em sua abertura, o histórico do COPOM 
e, a seguir, em ordem numérica, os nomes e qualificações dos 
agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita preferen-
cialmente em solenidade pública, na data de aniversário do 
COPOM, na presença do Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo.

Artigo 10 - Na hipótese da extinção da honraria, seus 
cunhos, exemplares remanescentes e complementos serão 
recolhidos ao Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga, sem 
quaisquer ônus para os cofres públicos.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente.

Artigo 12 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de julho de 2022.

 DECRETO Nº 66.960, 
DE 8 DE JULHO DE 2022

Reestrutura o Grupo de Análise e Aprovação de 
Projetos Habitacionais - GRAPROHAB e dá provi-
dências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Grupo de Análise e Aprovação de Projetos 

Habitacionais - GRAPROHAB, criado pelo Decreto nº 33.499, de 
10 de junho de 1991, vinculado à Secretaria da Habitação, fica 
reestruturado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Grupo de Análise e Aprovação de Projetos 
Habitacionais - GRAPROHAB tem como objetivos centralizar e 
agilizar a análise de projetos de empreendimentos habitacionais 
de parcelamento do solo e condomínios edilícios localizados em 
área urbana, de expansão urbana ou de urbanização específica, 
assim definidas por legislação municipal.

Artigo 3º - O Grupo de Análise e Aprovação de Projetos 
Habitacionais - GRAPROHAB será constituído por membros e 
respectivos suplentes, representantes de órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, na seguinte conformidade:

I - 1 (um) da Secretaria da Habitação - SH;
II -1 (um) da CETESB - Companhia Ambiental do Estado 

de São Paulo;
III -1 (um) da Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - SABESP;
IV - 1 (um) do DAEE - Departamento de Águas e Energia 

Elétrica.
§ 1º - Os membros a que se refere o “caput” deste artigo 

serão indicados pelos dirigentes máximos das entidades rela-
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